
PREFEITURA OO MUNICIPIQ DE MONTE AZUL PAULISTA
esrloo oÊsão-plulo-

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 13112026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Credito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "aberiura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçáo no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDQUEU SILVIO ffifiti:;!:rmà 
disitar por

F RANCA:93042809 FRANcA:e304280e820
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Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2026.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIA
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ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - CenEo - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1693, de 06 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicionai Espee ial, provenient* de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercicio de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

02 07 00 FUNDo MUNtctpaL DE AsstsÍÊNcla SoclÂL

383 08.242.0031.1r47.0qro aurílio Financeiro a Entidades Assistenciais 1í).$O,m

3.3.50.39.00 ouÍRos sERvlços D€ TERcElRos- PEssoalunÍotcA r.n.: o os

0s TRAÍ{SFERÊ clas E cot{vÊNEs FEoERAI}vlÍ{cutaDos

5oo oEt aPAE EMENOA Ne 20264551qr05

Art.2c. A cobertura cio Créciito Adicionai Especiai ai:erto peio ariigo
anterior no valor total de R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), se dará
da seguinte forma:

l- RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais): conforme disposto
nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal ao 4.320!1-96,4'
proveniente de excesso de anecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercÍcio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 06 de março de 2426.
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Art. ío. O Pocier Executivo do Município de fulonte Azul Faulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.W4, no valor de R$ í50.000,00
(cento e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária
vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçmentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
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Âsrinado de forma digital
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de i,Íonte Azul Paulista/SP, em 06 de março de 2026.
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Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1693, de 06 de março de 2025

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Ex c e I e nií ss i mo S en ho r,
Presidente da Câman do Município de Monte Azul PaulistalSP,

I I u stri s si m o s Senâores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Municipio de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Prgeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo í65 e 167, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.320/1 .964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especial no valor R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a despesas de custeio,

com recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência

específica para atendimento de demanda pública previamente pactuada. A

abertura do crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação

orçanrentária especíÍica para a refericia ciespesa na Lei Orçamentária Anuai

vigente, tomando imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a

correta execução dos recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse Íederal vinculado,

configurando excesso de arrecadaçáo, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcial de dotaçâo, conforme autorizado
pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade Íiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreenciida no planejamento govemamentai, razão peia qual frca dispensada

Página | 4



PREFETTURÂ DO UN|CíP|O E itONTE AZUL PAULTSTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-Íinanceiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no I 01/2000.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do

presente Frojeto de Lei que dispôe sobre a abertura cje Créciito Âdicionai

Especial, no orçamento-programa do exercicio de 2026.

MARDQUEU SILVIO ff;;p|i:"r''"d'sh"r 
e"'

FRANCA:93042809 F8ANcAe3o42soes2o

820
Dados: 202633.09 t 7Sí9
{3',m'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Página i 5

Soiicitamos a aprovação do projeio em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Cr'édito Adicional Especia! será suportado por excesso de anecadação e
anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § ío do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/1.964.

Atenciosamente,



CÂMÂRÂ Mt]NICIPAI- DE MON-I'E AZT,L PÂt ;I-IS'I'A
'Palicio E dc Merço"

Rua (iel. Joào :\lan«xl no 90 - (-tlP. 1.1730-l1i ttne l7- 3361-1254

CNPJ n' 5a.163. I 67 /0C0l-00 = íte: §,'ww.câÍnâtaÍnoatcazúsp.g.rv.br
email: sccretaria@camaramonteazul.sp.grv.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
ÊXCELÊNCIÂ CONVOCADO Â COMPARÊCER NO PLENÁRIO "PALIIIRO TORRIERI' DÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 16 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZAçAO DA 5. (QUTNTA) SESSAO

o 2025t2028.EXTRAORDI RIA DE 2026,DA í9' LEGISLATURA, QUATRIENI

PRoJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPoE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PRovENIENTES DE EXGESSO DE

ARRECADAçÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERcíclO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N. 1.581/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

SRÇAMENT9-pROGRAMA DO EXERC|CIS DE 2026, E DÁ 9UTRAS PRovlDÊNclAS.

I

-/' 1' /i''
IflILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

l{ E \J ll lrr aa

MONTE AZUL PAULISTA, ÍO DE MÂRÇO DE 2026.
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Estado dc São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO INCLUSAO

EM CON FORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E. 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI'' DA

CA MARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA í6 DE MAR o DE 2026 PARA REALIZAÇÃo oA sr (QUINTA) sEssÃo
EXTRAORDIN RIA DE 2026, Da tg" lecrsLATURA, QUATRIENIo 202512028.

pROJETS DE RESOLUçÃO No 002/2026 - DISPÕE SOBRE: CSNCEDE ACRÉSC3pO NO

VALOR DO CARTÂO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

cOMISSIONADOS DA cÂMARA irUNlclPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA,SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULiSTA, 1O DE MARçO DÉ 2OZô.

^1" /"-
IÂIITSON RODR|GUÊS

PRESIDENÍE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0§-17- 3361.1254
§ite:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp€ov.br

PARECER JURÍDrCO n.t OL4l2.026

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O2q que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2íJ26, e dá outras providências".

1. Relatórao:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo ivlunicipai soiícitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

z
o
o
P*o
É.(!

ú
f-z
ul

=
!(,
o
oo
z
õ

I
z
trl

f()
oo

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onr1e fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.O2612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

2. Fundamentação:



cÂMana MuNtctpel pg luoNteAzuL peultste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-0OO - Íone/faxt O)lX-17- ?36L.L254
Site:@

Email: iuridico@camaramonte:uul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pCIleElUeJ-Sgli4§C concedido
em iei orçarnentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei na 4320it964 conhecida conl Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

HffiE

A abeftura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica dc município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefelto, dispor sobre as matérias de competência do
MunicíPio, êsPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadaçáo e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes or§âmentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertuÍa dê créditos;

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

Com efeito, a proposta, através dê interpretação sistêmica do
artigo L67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUI. PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: or(x-17- 3361.1254
Siter www.camaranronteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissào de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador f urídico
oAB/SP 276.tsA
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3. Conclusão



Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista. siscam.com. brldocumentos/ autenticar? ave=85 9YFch S5 0T6KWF
gFJ, ou vá até o site httos.//monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026

CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA
Rua Cêl. Joáo Manoêl. n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 336í.í254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secrelaria2@camâramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo
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PARECER EM CONJ NTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
E REDA o SAUDE E ASSIS NCIA SOCIAL POLÍT

URBAN P BL TIVIDADE PRIVADAS EE

Rêfercnte: Projeto de Lei No 1693/2026 - Oispõe sobre a abertura de Cédito Adicional Especial,
proveniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do êxêrcício de 2026, e dá outras
providências' 

DEcrsÃo DAS co*rssôEs

Estas Comissões Permanentes de Consütuiçáo, Justiça e Redaçáo; Finançâs e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambierte, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no PÍojeto de Lei No í693/2026 - Dispõe sobre a abêrtura dê Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrêcadação, no orçamento-programa do exêrcício dê
2026, e dá outras providências, dêcidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estaÍ revestido das
Íormalidades legais, acompanhâdo de parecer jurídico nesse sentido, esperando Íecebêr o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026.

coNsnTutçÃo, JUsnçA E FINANçAS E ORçAMENTO
REDAçÃO

P
França Filho

dênte
Maicon Gonçale6 Luciana Ap

Presidente

MoiséÉ Teixeira Maicon Gonçalêg
lator

Eliel Prioli
Mêmbro

nto

EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

POLInCA URBANÀ U.À,
S.PÚB. E ATv.

PRIVÂDAS

t\y-y(N
Lucas Pin R de CastÍo

PÍêsidentê

ue
\^y- Moisés

Rel

Teixeira

Çr-ffú,)n*

Membro

Rodrigo Fêmândo Arruda
Suplênte

Lucianâ Ap. Kubicâ
Suplêntê

Eliel Prioli
Suplente Suplente

FINANÇAS E ORCAMENTO
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AUTOGRAFO 2144t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.692, de 06 de março de 2026.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes dc cxcesso de anecadação, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011 .964' no valor de

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mi! reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

ABERT URA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 OO FUNDC IIIUI,IICIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL

383 08.242.003í.í t47.0000 AuÍlio FinarceiÍo a Entidad6 AssistorciaiE

3.3.50.39.00 ourRos sERvlços DE ÍERcElRos - PEssoa JURluca

os TRAt{sFERÊÍ,lclAs E coNvÊNEs FEDERAIS'vlNcuLAÍx,s

500 088 aPAEE ENDA t{o 2026455íqr05

t í).«)0,00

F.R.:0 05

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 15 - Fone: 17 3361'12*
CNPJ: 54.í63.167/0001-00 - www.camaramonteazul.so.qov.br

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamênto-programa do exercicio de
2026, e dá outras Providências.

Artiqo 2" - A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo

artigoãnterior no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ í50.000,00 (cento e cinquenta mil reais): conforme

disposto nos termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no

4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadaçáo de recursos

federais.

6
/ )art,



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361:125/.
CNPJ: 54.163.167i0001-00 - www.ca maramonteazul.sp-qov.br

A 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual

de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamen tárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogedas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

MOISÉS A IO TEIXEIRA
10 Sec rio

Ol"rff,',

LUCIANA KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário

/
UES

/Jt
AÉ.LSON RODRIG

Presidente

W



PREFETTURA DO MUNTCíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

DISPOE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso dê arrecadação, no orçamênto-
programa do exercício de 2O26, e dá outras providências.

MARDQUEU SI LVIO FRANCA. Prefeito do Mun icípio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.'

8@ e ele §[§!Q!! e PEü!!1$ a seguinte Lei:

AÉ. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.320i1.964, no vaior de R$ í50.000,00 (cênto e cinquênta mil reals) com inciusáo no PPA

- Plano Plurianual 2.O26t2.02q LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL

02 c7(x) FUNco MUNlclpAL oE A55tsÍÊ oa soclÂr

383 08.242.0031.114?.qXrO Auxillo Flnancêiro a Enddades As5lstenclals 1$.(m,00

3.3.50.39.00 ouÍRos sERvlços DE ÍERcElRos ' PESSoAJURÍDrca F.R.:0 05

05 ÍRAt{sFERÊÍ{oas E coNvÊÍ{los FEDERAlgvlNcuLADos

í)o ott aPAE ÉMEÍ{DA Ne m264551(m5

Art. ?. A cobertura do Credito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no

valor total de R$ í50.000,@ (cento ê cinquenta mil reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ í50.000,00 (cento ê cinquenta mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § .,|. do artigo 43 da Lei Federal n" 4.32011.964, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

AÉ. tr. Ficâm atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612-029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçâmentárias para o êxercício de 2.026 reÍerentes ao

Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário'

AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

iíonte Azul Paulista, í7 dê Março de 2026.

MARDQUEUsILVtO iffifiHã*--
FRÂNcAe304280e820 ffi §isffi.:.-, ",-

ÍÚARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

ilonte Azul Paulista§P.

LEI No.2858. de í7 de Marco de 2026

I
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PREFEITUR.A DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." Eó - CEP 14.73G.«)0

LEI No.2858. de 17 de Marco de 2026

DISPÔE SOBRE: Aberlura de Crédito Adicionat Especial,
pÍovenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exêrcicio de 2026, e dá outras pÍovidências.

MARDQUEU S ILVIO FRANCA. Prefeito do Municí pio de Montê
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Montê Azul Paulista-SP.,
APROVOU e elê SANCIONA e PB9ts!!94 a sêguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monle Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercicio de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo 4'l da Lei Federal no

4.32011.9€/, no valor de RS 150.000,00 (cento ê clnquonta mil reais) com indusão no PPA
- Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei dê Direlrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
OÍçamentária vigentê, com a inclusão da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉOÍTO ÂDICIOI{AL ESPECIÂL

02 07 m FU Do MuÍ{tctpat- DE ass§Éxoa soclÂl

3a3 08.2a2.m31.114?.(xno 
^urflio 

f inàncêiÍo. Entidadês Arrislen i..il 1í1.m,6

3.3.50.39.m ouÍRo§ StRvlços D€ TERcElRos ' PÊssoa ruRÍDrcÂ F.R.:005

os nÂr{sFtRÊiroÂs E co vÊ los r€DCRÂl$vlÍ{cuLADos

sü) 088 ÂPÀf EMEi{DA I{r 202545510005

Art. ?. A cobertura do Crédito Adicional Espêcial aberto pelo artigo anterior no

valor total de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil Íeais), se dará da seguinte Íoíma:

| - RS 150.000,00 (cento ê cinquenta mil Íeai§l: conforme disposto nos teÍmos

do inciso lt, § l" do artigo 43 da Lei Federal n" 4.320/1.9ô4, proveniente dê excesso de

arrecadação de recursos federais.

Art. 3P. Ficam atuâlizados os anexos ll e lll no Plano Plurianualde 2.026f2.029 e

os anexos V ê Vl na Lei de Dirêtrizes Orçamentárias para o exercício de 2-026 referenles ao

ProgÍama de que trata a pÍesente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4". Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua publicaÉo' revogâdas as

disposiÇões em contrário.

Registre-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026.

HX,'ry,,.yry":","
i,IARDAUEU SILVIO FRANçA

PÍêfeito do Municipio
Iúonte Azul Paulista-SP.
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I{unicipro de Monte A2!lpaulista _SP
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